
INDICAÇÃO Nº 
1193
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência a possibilidade de inclusão do Município de Itapevi no “Programa Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência”.

JUSTIFICATIVA

O Programa Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência é desenvolvido pela Secretaria Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência e tem por principal objetivo a prática de esportes pela pessoa com deficiência.

 A inclusão do Programa no Município de Itapevi, irá com certeza contribuir para a melhora das capacidades físicas, postura, mobilidade e independência nas atividades da vida diária. Além do desenvolvimento da saúde global, beneficiará diretamente na melhora da autoestima, autonomia e qualidade de vida dos munícipes daquela urbe.

Itapevi carece muito de incentivos e programas que motivem todas as pessoas com deficiência. Sabemos que ações e programas com o objetivo de inserção social é de extrema importância para toda Comunidade.

O Programa conta com a instalação de equipamentos de biomecânica e oferecem conforto ao usuário. Eles são práticos, funcionais e versáteis para possibilitar fácil acesso com segurança e aumentar a motivação da pessoa com deficiência física para realizar atividades físicas.

Em parceria com a Prefeitura Municipal que fica responsável pela infraestrutura para implantação do Programa, o Governo do Estado custeia todos os demais gastos, inclusive com o fornecimento e instalação dos equipamentos necessários.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência para realização dos estudos técnicos com o objetivo de inclusão do Município de Itapevi no “Programa Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência”.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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